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COMUNICADO GP Nº 20/2017 
 

LICITAÇÕES SUSPENSAS PELO TRIBUNAL PLENO - SESSÃO DE 05/07/2017 
 

1)  Processo: TC-011075.989.17-8. 
Relator: Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho. 
Representante: Verocheque Refeições Ltda. 
Representada: Prefeitura Municipal de Alto Alegre. 
Autoridade Responsável: Helena Berto Tomazini Sorroche (Prefeita) 
Assunto: Exame Prévio do Edital da Tomada de Preços nº 02/17, promovido pela Prefeitura Municipal de Alto 
Alegre, objetivando a “contratação de empresa especializada na administração de sistemas de vale-
alimentação em cartões magnéticos, munidos de senha numérica a ser utilizada no momento da compra, 
para aquisição de gêneros alimentícios em geral no comércio varejista (supermercados, padarias, armazéns, 
açougues e similares), com bloqueio para compra de bebidas alcoólicas e cigarros, visando atender aos 
servidores públicos municipais beneficiados pela Lei Municipal nº 1.576, de 24 de abril de 2007".  
Resumo da Decisão: Determinação de suspensão da licitação até ulterior deliberação deste Tribunal. 

 
2)  Processo: TC-010888.989.17-5. 
Relator: Conselheiro Substituto Josué Romero. 
Representante: Noromix Concreto LTDA. 
Representada: Prefeitura Municipal de Potirendaba. 
Autoridade Responsável: Flávio Daniel Alves (Prefeito). 
Assunto: Exame Prévio do Edital da Tomada de Preços nº 02/17, certame processado pela Prefeitura 
Municipal de Potirendaba, destinada à “contratação de empresa especializada para execução de obras, com 
o fornecimento de materiais e mãos de obra, e objetivando a reabilitação de „trechos críticos‟ das estradas 
rurais, prioritariamente as que dão acesso às propriedades dos integrantes da proposta de iniciativa de 
negócio apoiada pelo Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável – Microbacias II – Acesso ao Mercado, 
sob o Regime de empreitada por preço global, que será regida pelo Acordo de Empréstimo nº 7908BR”.  
Resumo da Decisão: Determinação de suspensão da licitação até ulterior deliberação deste Tribunal  
 
3)  Processo: TC-010811.989.17-7. 
Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Manir Figueiredo Sarquis. 
Representante: Câmara Municipal de São Manuel. 
Representada: Prefeitura Municipal de São Manuel. 
Autoridade Responsável: Ricardo Salaro Neto (Prefeito). 
Assunto: Exame Prévio dos Editais dos Pregões Presenciais n.ºs 140/17, 141/17 e 142/17, certames 
processados pela Prefeitura Municipal de São Manuel, que têm por objeto o registro de preços para aquisição 
de materiais escolares. 
Resumo da Decisão: Determinação de suspensão das licitações até ulterior deliberação deste Tribunal  
 
4)  Processo: TC-010819.989.17-9. 
Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Manir Figueiredo Sarquis. 
Representante: MB Engenharia e Meio Ambiente Ltda. 
Representada: Prefeitura Municipal de Saltinho. 
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Autoridade Responsável: Carlos Alberto Lisi (Prefeito). 
Assunto: Exame Prévio do Edital da Concorrência n.º 04/17, certame processado pela Prefeitura Municipal de 
Saltinho,  que pretende a “contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia, por empreitada 
e preços unitários, para promover um processo integrado e contínuo de limpeza pública no município de 
Saltinho/SP, com fornecimento de toda a mão de obra e equipamentos necessários”. 
Resumo da Decisão: Determinação de suspensão da licitação até ulterior deliberação deste Tribunal. 
 
 

São Paulo, 05 de julho de 2017. 
 
 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
PRESIDENTE 
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Proc.: 00004368.989.16-6.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAI-

BA (CNPJ 46.522.983/0001-27). Advogado: (OAB/SP 113.591) / 
FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) / ADRIANA ALBER-
TINO RODRIGUES (OAB/SP 194.899) / (OAB/SP 199.191) / ANA 
M ARIA RONCAGLIA IW ASAKI (OAB/SP 200.017) / M ARCELO 
MIRANDA ARAUJO (OAB/SP 209.763) / NATACHA ANTONIETA 
BONVINI M EDEIROS (OAB/SP 302.678) / (OAB/SP 351.394) / 
RENATA MARIA PALAVERI ZAMARO (OAB/SP 376.248). Assun-
to: Contas de Prefeitura - Exercício de 2016. Exercício: 2016.

PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00017303/026/16.
Vistos. Defiro a prorrogação de prazo requerida pelo proto-

colo 2101373 por mais (15) quinze dias.
Publique-se e Notifique-se por via do Sistema Eletrônico, de 

conformidade com a Resolução nº 01/2011, a íntegra das mani-
festações que compõem o presente processo poderá ser obtida, 
mediante regular cadastramento e habilitação, no Sistema de 
Processo Eletrônico (e-TCESP), no site www.tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004287.989.16-4.
Órgão: PREFEITURA M UNICIPAL DE DRACENA (CNPJ 

44.880.060/0001-11). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2016. Exercício: 2016.

PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00016694.989.16-1.
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00016694.989.16-1.
Vistos. Trata-se da prestação de contas da administração 

financeira e orçamentária da Prefeitura do Município de Drace-
na, relativas ao exercício de 2016. Diante do apurado pela Uni-
dade Regional de Adamantina/ UR-18 e nos termos do artigo 
29 da Lei Complementar nº 709/93, assino ao responsável pela 
presente prestação de contas, José Antonio Pedretti, o prazo de 
15 (quinze) para conhecer dos autos, conforme o Relatório de 
Fiscalização constante no evento 64, apresentando o que for 
de seu interesse.

Publique-se e Notifique-se por via do Sistema Eletrônico, de 
conformidade com a Resolução nº 01/2011, a íntegra das mani-
festações que compõem o presente processo poderá ser obtida, 
mediante regular cadastramento e habilitação, no Sistema de 
Processo Eletrônico (e-TCESP), no site www.tce.sp.gov.br.

Proc.: 00011120.989.17-3.
Representante: CGR GUATAPARA - CENTRO DE GEREN-

CIAM ENTIO DE RESIDUOS (CNPJ 08.463.831/0001-01). 
Advogado: ROSELY DE JESUS LEM OS (OAB/SP 124.850). 
REPRESENTADO(A): PREFEITURA M UNICIPAL DE VERA CRUZ 
(CNPJ 72.887.078/0001-80). Assunto: Representação visando 
ao Exame Prévio do Edital do Pregão Presencial nº 022/2017, 
do tipo menor preço, promovido pela Prefeitura Municipal de 
Vera Cruz, objetivando a contratação de serviços de coleta, 
transbordo e destinação final dos resíduos domiciliares do 
município. Exercício: 2017.

Vistos. A empresa CGR Guatapará – Centro de Gerencia-
mento de Resíduos Ltda insurge-se contra o edital de Pregão 
Presencial nº 22/2017, da Prefeitura M unicipal de Vera Cruz, 
que tem por objeto a contratação de serviços de coleta, trans-
bordo e destinação final dos resíduos domiciliares. A data de 
abertura dos envelopes está marcada para o dia 05/07/2017.

A Representante alega, em síntese, que o edital apresenta 
as seguintes irregularidades: 

a) aglutinação de serviços;
b)ausência de requisitos de qualificação técnica;
c)exigências de documentos não previstos na Lei de Lici-

tações;
d)insuficiência de exigências de qualificação econômico-

-financeira.
Dessa forma, requer a concessão de liminar para suspensão 

da licitação. É o relatório.
DECIDO. Em que pesem as alegações da Representante, 

não é possível a concessão da liminar e determinar a paralisa-
ção do certame. No presente caso, analisando a documentação, 
verifico que a Representação foi recebida no meu Gabinete às 
16: 02 hs de ontem, enquanto que a abertura dos envelopes 
está marcada para às 09: 30 hs de hoje, ensejando hipótese que 
não permite a adoção de medida para suspensão da licitação, 
consoante, aliás, reiteradas decisões desta Corte, por prejudicar 
o tempo hábil para a devida análise da documentação. Assim 
sendo, indefiro o pedido e com fundamento no artigo 220, § 1º 
do Regimento Interno, determino o arquivamento do presente 
expediente, antes, porém, transitando para ciência do Ministério 
Público de Contas e pela UR/DF competente para conhecimento 
e devidas anotações. Não obstante, deverá a Administração 
avaliar os questionamentos feitos, e se for o caso, adotar as 
providências cabíveis para cumprimento da legislação e da 
jurisprudência desta Corte.

Publique-se.
Proc.: 00011156.989.17-0.
Representante: M ARCOS JOSE DOS SANTOS (CPF 

054.106.528-94). REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JUNDIAI (CNPJ 45.780.103/0001-50). Assunto: Represen-
tação visando ao Exame Prévio do Edital do Pregão Eletrônico 
nº 124/17, processo nº 14.544-3/17, do tipo menor preço, 
promovido pela Prefeitura Municipal de Jundiaí, objetivando a 
prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção 
de áreas verdes em espaços e equipamentos públicos da cidade. 
Exercício: 2017.

Vistos. O senhor Marcos José dos Santos insurge-se contra 
o edital de Pregão Eletrônico nº 124/17, da Prefeitura Municipal 
de Jundiaí, que tem por objeto a objetivando a prestação de 
serviços de limpeza, conservação e manutenção de áreas verdes 
em espaços e equipamentos públicos da cidade. A data de aber-
tura dos envelopes está marcada para o dia 06/07/2017.

O Representante alega, em síntese, que o edital apresenta 
as seguintes irregularidades: 

a) falta de descrição do objeto;
b)falta de apontamento de dotação orçamentária;
c)composição de preço fixo para horas extraordinárias;
d)falta de previsão de quantidades de materiais.
Dessa forma, requer a concessão de liminar para suspensão 

da licitação. É o relatório.
DECIDO. Em que pesem as alegações da Representante, 

não é possível a concessão da liminar e determinar a paralisa-
ção do certame. No presente caso, analisando a documentação, 
verifico que a Representação foi recebida no meu Gabinete às 
11: 42 hs de hoje, enquanto que a abertura dos envelopes está 
marcada para às 09: 30 hs de amanhã, ensejando hipótese que 
não permite a adoção de medida para suspensão da licitação, 
consoante, aliás, reiteradas decisões desta Corte, por prejudicar 
o tempo hábil para a devida análise da documentação. Assim 
sendo, indefiro o pedido e com fundamento no artigo 220, § 1º 
do Regimento Interno, determino o arquivamento do presente 
expediente, antes, porém, transitando para ciência do Ministério 
Público de Contas e pela UR/DF competente para conhecimento 
e devidas anotações. Não obstante, deverá a Administração 
avaliar os questionamentos feitos, e se for o caso, adotar as 
providências cabíveis para cumprimento da legislação e da 
jurisprudência desta Corte.

Publique-se.
Proc.: 00010528.989.17-1.
Representante: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIO-

NAIS LTDA (CNPJ 79.788.766/0001-32). REPRESENTADO(A): 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA (CNPJ 45.780.061/0001-
57). Advogado: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA 
(OAB/SP 109.013) / M ARCUS VINICIUS IBANEZ BORGES (OAB/
SP 214.215) / TATIANA BARONE SUSSA (OAB/SP 228.489) / 
GABRIELA MACEDO DINIZ (OAB/SP 317.849) / CAMILA APARE-
CIDA DEPADUA DIAS OAB/SP331745)/RODRIGO SPONTEA-

***00011099.989.17-0
BERNADETH CORREA COIMBRA KUSCHNAROFF
GABINETE DO SECRETARIO - SECRETARIA DE ENERGIA E 

MINERACAO
JOAO CARLOS DE SOUZA MEIRELLES
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***
***TIP: APARTADO DE PREFEITURA M UNICIPAL
***
***00011127.989.17-6
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMOPOLIS
JOSE PIVATTO
ANTONIO FERNANDES NETO
AUDITOR: MARCIO MARTINS DE CAMARGO
***
***TIP: APOSENTADORIA
***
***00011108.989.17-9
INSTITUTO DE BIOCIENCIAS - UNESP - CAMPUS DO LITO-

RAL PAULISTA
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
CONSELHEIRO: ANTONIO ROQUE CITADINI
***00011114.989.17-1
HOSPITAL GERAL DE TAIPAS - SECRETARIA DA SAUDE
ANDREA OTTONI TEATINI SALLES ALDRIGHI
CRISTINA DA GRACA ADANALIAN MONTONI
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***
***TIP: REPRESENTACAO CONTRA EDITAL
***
***00011094.989.17-5
GUIMARAES & MARQUES SUPRIMENTOS PARA INFORMA-

TICA LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00011096.989.17-3
NOROMIX CONCRETO LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00011097.989.17-2
RICARDO FATORE DE ARRUDA
FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FDE
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00011100.989.17-7
JOSE EDUARDO BELLO VISENTIN
CAMARA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO
CONSELHEIRO: DIMAS EDUARDO RAMALHO
***00011101.989.17-6
SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
DEPARTAMENTO AEROVIARIO DO ESTADO DE SAO PAULO 

- DAESP
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00011120.989.17-3
CGR GUATAPARA - CENTRO DE GERENCIAM ENTIO DE 

RESIDUOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ
CONSELHEIRO: ANTONIO ROQUE CITADINI
***
***TIP: CONTRATO
***
***00010942.989.17-9
PROTEGA - SECURITY SOLUTIONS LTDA - EPP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA
GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00010989.989.17-3
TRANSPORTADORA CENTRO OESTE DE PASSAGEIROS LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSE BONIFACIO
CELSO OLIMAR CALGARO
CONSELHEIRO: ANTONIO ROQUE CITADINI
***00011037.989.17-5
MINDLAB DO BRASIL COMERCIO DE LIVROS LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOAO DA SERRA
TAKASHI SUGUINO
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00011067.989.17-8
SELETA MEIO AMBIENTE LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL
ANDRE LUIS CARNEIRO
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00011095.989.17-4
PAULITEC MANUTENCAO E MONTAGENS EIRELI - ME
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINIA
JOSE PAVAN JUNIOR
AUDITOR: MARCIO MARTINS DE CAMARGO
***00011112.989.17-3
HERMES ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINIA
EDSON MOURA JUNIOR
AUDITOR: SAMY W URMAN
***
***TIP: REPRESENTACAO
***
***00008052.989.17-5
BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA
CONSELHEIRO: DIMAS EDUARDO RAMALHO
***00011088.989.17-3
W ASHINGTON LUIS SILVA DE BARROS NOE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
CONSELHEIRO: DIMAS EDUARDO RAMALHO
 ***
PRESIDENCIA - PROCESSOS DISTRIBUIDOS -30/06 A 04/07
***DISTRIBUICAO ALEATORIA E EQUITATIVA
***
***TIP: CONTRATO
***
***NUM. DA ORIGEM: 1695620076/2007 - TC 3658/026/08
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE
SERG PAULISTA CONSTRUCOES E SERVICOS TECNICOS LTDA
AUDITOR: VALDENIR ANTONIO POLIZELI

 DESPACHOS

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
ANTONIO ROQUE CITADINI

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO RELATOR
ANTONIO ROQUE CITADINI
Proc.: 00004387.989.16-3.
Órgão: PREFEITURA M UNICIPAL DE DIADEM A (CNPJ 

46.523.247/0001-93). Advogado: SOFIA HATSU STEFANI (OAB/
SP 69.372). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 2016. 
Exercício: 2016.

PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00005652.989.17-9.
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00028947/026/16.
Vistos. Trata-se da prestação de contas da administração 

financeira e orçamentária da Prefeitura do Município de Diade-
ma, relativas ao exercício de 2016. Diante do apurado pela 3ª 
Diretoria de Fiscalização/ DF-3 e nos termos do artigo 29 da Lei 
Complementar nº 709/93, assino aos responsáveis pela presente 
prestação de contas, Lauro Michels Sobrinho e Silvana Guarnie-
ri, o prazo de 15 (quinze) para conhecer dos autos, conforme o 
Relatório deFiscalização constanteno evento 124,apresentan-

***00011104.989.17-3
AMC INFORMATICA LTDA
INSTITUTO DE BOTANICA - IBT - SECRETARIA DO M EIO 

AMBIENTE
LUIZ MAURO BARBOSA
CONSELHEIRO: DIMAS EDUARDO RAM ALHO
***00011113.989.17-2
LCP SERVICOS AMBIENTAIS EIRELI - EPP
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUACU
W ALTER CAVEANHA
CONSELHEIRO: DIMAS EDUARDO RAM ALHO
***00011129.989.17-4
LUIZ VIANA TRANSPORTES LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINIA
JOSE PAVAN JUNIOR
IRACI DELGADO DE SOUZA PINTO
FLAVIA HELENA BONGIORNI BERTONI
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***
***TIP: ADM ISSAO DE PESSOAL - CONCURSO PROCES-

SO SELETIVO
***
***00011111.989.17-4
HOSPITAL GUILHERME ALVARO - SECRETARIA DA SAUDE
RICARDO LEITE HAYDEN
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***
***TIP: REPRESENTACAO CONTRA EDITAL
***
***00011085.989.17-6
JOSE RICARDO DE ALMEIDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAS DE SANTA BARBARA
CONSELHEIRO: ANTONIO ROQUE CITADINI
***00011089.989.17-2
PAPA LIX PLASTICOS E DESCARTAVEIS LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI
CONSELHEIRO: DIMAS EDUARDO RAM ALHO
***00011102.989.17-5
JOSE EDUARDO BELLO VISENTIN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00011105.989.17-2
ONIX BRASIL COMERCIAL LTDA
FUNDACAO PARA O DESENVOLVIM ENTO DA EDUCACAO 

- FDE
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00011106.989.17-1
JOSE EDUARDO BELLO VISENTIN
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PIRES
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00011123.989.17-0
ALAN CESAR DE ARAUJO
FUNDACAO PARA O DESENVOLVIM ENTO DA EDUCACAO 

- FDE
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***
***TIP: ADITAM ENTO
***
***00011090.989.17-9
CONSTRUTORA REOBOTE PROJETOS E EM PREENDIM EN-

TOS LTDA - EPP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
CONSELHEIRO: ANTONIO ROQUE CITADINI
***00011091.989.17-8
DNP - TERRAPLENAGEM  E PAVIM ENTADORA FORESTO 

LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETE
VLAM IR DE JESUS SANDEI
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00011098.989.17-1
JLA ALIMENTACAO LTDA
HOSPITAL GERAL DE SAO MATHEUS DR M ANOEL BIFULCO 

- SECRETARIA DA SAUDE
KARIN FATIMA SILVEIRA
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00011121.989.17-2
HELIO RICARDO VERDOLINI POSTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANCA DO SUL
JOSE MANOEL DE SOUZA
ANTONIO DONIZETE LAVERDE
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***
***TIP: REPRESENTACAO
***
***00011122.989.17-1
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO - MP
DIRETORIA DE ENSINO - REGIAO DE BRAGANCA PAULISTA 

- SECRETARIA DA EDUCACAO
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00011128.989.17-5
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***
PRESIDENCIA - PROCESSOS DISTRIBUIDOS e-TCESP - 

04/07 A 05/07
***ALEATORIA
***
***TIP: ADM ISSAO DE PESSOAL - TEM PO DETERM I-

NADO
***
***00011107.989.17-0
INSTITUTO DE BIOCIENCIAS - UNESP - CAMPUS DO LITO-

RAL PAULISTA
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
MARCOS HIKARI TOYAMA
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00011109.989.17-8
HOSPITAL GUILHERME ALVARO - SECRETARIA DA SAUDE
RICARDO LEITE HAYDEN
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***
***TIP: PRESTACAO DE CONTAS DE ADIANTAM ENTO
***
***00008304.989.17-1
MARINA DE FATIMA DA SILVA TEIXEIRA
GABINETE DO SECRETARIO - SECRETARIA DE ESPORTE 

LAZER E JUVENTUDE
LEOPOLDO LOADYR DA SILVA JUNIOR
CONSELHEIRO: ANTONIO ROQUE CITADINI
***00009064.989.17-1
MARINA DE FATIMA DA SILVA TEIXEIRA
GABINETE DO SECRETARIO - SECRETARIA DE ESPORTE 

LAZER E JUVENTUDE
LEOPOLDO LOADYR DA SILVA JUNIOR
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00009597.989.17-7

COM UNICADOS

 COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

 COMUNICADO GP Nº 20/2017
LICITAÇÕES SUSPENSAS PELO TRIBUNAL PLENO 
- SESSÃO DE 05/07/2017
1)  Processo: TC-011075.989.17-8.
Relator: Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.
Representante: Verocheque Refeições Ltda.
Representada: Prefeitura Municipal de Alto Alegre.
Autoridade Responsável: Helena Berto Tomazini Sorroche 

(Prefeita)
Assunto: Exame Prévio do Edital da Tomada de Preços nº 

02/17, promovido pela Prefeitura M unicipal de Alto Alegre, 
objetivando a “contratação de empresa especializada na admi-
nistração de sistemas de vale-alimentação em cartões magné-
ticos, munidos de senha numérica a ser utilizada no momento 
da compra, para aquisição de gêneros alimentícios em geral 
no comércio varejista (supermercados, padarias, armazéns, 
açougues e similares), com bloqueio para compra de bebidas 
alcoólicas e cigarros, visando atender aos servidores públicos 
municipais beneficiados pela Lei M unicipal nº 1.576, de 24 de 
abril de 2007".

Resumo da Decisão: Determinação de suspensão da licita-
ção até ulterior deliberação deste Tribunal.

2)  Processo: TC-010888.989.17-5.
Relator: Conselheiro Substituto Josué Romero.
Representante: Noromix Concreto LTDA.
Representada: Prefeitura Municipal de Potirendaba.
Autoridade Responsável: Flávio Daniel Alves (Prefeito).
Assunto: Exame Prévio do Edital da Tomada de Preços nº 

02/17, certame processado pela Prefeitura Municipal de Poti-
rendaba, destinada à “contratação de empresa especializada 
para execução de obras, com o fornecimento de materiais e 
mãos de obra, e objetivando a reabilitação de „trechos críti-
cos das estradas rurais, prioritariamente as que dão acesso 
às propriedades dos integrantes da proposta de iniciativa de 
negócio apoiada pelo Projeto de Desenvolvimento Rural Sus-
tentável – M icrobacias II – Acesso ao Mercado, sob o Regime 
de empreitada por preço global, que será regida pelo Acordo de 
Empréstimo nº 7908BR”.

Resumo da Decisão: Determinação de suspensão da licita-
ção até ulterior deliberação deste Tribunal

3)  Processo: TC-010811.989.17-7.
Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Manir Figueiredo 

Sarquis.
Representante: Câmara M unicipal de São Manuel.
Representada: Prefeitura Municipal de São M anuel.
Autoridade Responsável: Ricardo Salaro Neto (Prefeito).
Assunto: Exame Prévio dos Editais dos Pregões Presenciais 

n.ºs 140/17, 141/17 e 142/17, certames processados pela Prefei-
tura Municipal de São Manuel, que têm por objeto o registro de 
preços para aquisição de materiais escolares.

Resumo da Decisão: Determinação de suspensão das licita-
ções até ulterior deliberação deste Tribunal

4)  Processo: TC-010819.989.17-9.
Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Manir Figueiredo 

Sarquis.
Representante: MB Engenharia e Meio Ambiente Ltda.
Representada: Prefeitura Municipal de Saltinho.
Autoridade Responsável: Carlos Alberto Lisi (Prefeito).
Assunto: Exame Prévio do Edital da Concorrência n.º 04/17, 

certame processado pela Prefeitura Municipal de Saltinho, que 
pretende a “contratação de empresa para prestação de serviços 
de engenharia, por empreitada e preços unitários, para promo-
ver um processo integrado e contínuo de limpeza pública no 
município de Saltinho/SP, com fornecimento de toda a mão de 
obra e equipamentos necessários”.

Resumo da Decisão: Determinação de suspensão da licita-
ção até ulterior deliberação deste Tribunal.

São Paulo, 05 de julho de 2017.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE

 DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

 ***
PRESIDENCIA - PROCESSOS DISTRIBUIDOS -03/07 A 04/07
***DISTRIBUICAO ALEATORIA E EQUITATIVA
***
***TIP: REVISAO DE JULGADO
***
***PROCESSO: TC 644/001/16
INTERESSADO: OSVALDO SEBASTIAO DOS SANTOS
VICE-PREFEITO DE BURITAMA E DIRIGENTE DA ASSOCIA-

CAO BURITA
MENSE DE PRODUTORES RURAIS
ADVOGADO(S): JORDEMO ZANELI JUNIOR
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***PROCESSO: TC 155/003/17
INTERESSADO: MARCELO RODRIGO SANTAROSA
EX-DIRIGENTE DO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGO-

TO DO M UNICI
PIO DE SAO PEDRO
ADVOGADO(S): MAURICIO MUELAS EVANGELISTA CASADO
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***
PRESIDENCIA - PROCESSOS DISTRIBUIDOS -03/07 A 04/07
***DISTRIBUICAO POR PREVENCAO
***
***TIP: REPRESENTACAO
***
***TC 23844/026/16
SIND.TRABALHADORES EMPRESAS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DIRETORIA DE ENSINO - REGIAO DE MOGI DAS CRUZES
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***
***TIP: PREST.CONTAS-REP.TERC.SETOR/ENTIDADE 

PRIV-CONVENIO
***
***TC 112/016/17
SECRETARIA DA SAUDE
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITAPEVA
CONSELHEIRO: ANTONIO ROQUE CITADINI
 ***
PRESIDENCIA - PROCESSOS DISTRIBUIDOS e-TCESP - 

04/07 A 05/07
***REDISTRIBUICAO
***
***TIP: BALANCO GERAL DO EXERCICIO
***
***00005180.989.15-4
CONSORCIO DE OBRAS E PROGRAMAS DE ACAO SOCIAL 

- PIRACAIA
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***
PRESIDENCIA - PROCESSOS DISTRIBUIDOS e-TCESP - 

04/07 A 05/07
***PREVENTIVA
***
***TIP: ACOM PANHAM ENTO EXECUCAO CONTRATUAL
***
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